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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEoRETARTA M U NtCTPAL DE REG U LAR IZAÇÃO FU N DlÁRn

PORTAR]A NO. 01O, EM 28 DE MAIO DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de
Regutarização Fundiária REURB - S do Núcteo
Urbano lnformat Consotidado do Bairro Vita
Emanueta, Quadra 36.

o sEcRETÁRlO DE REGULARTZAçÃO FUND!ÁRIA DO MUNICíP|O DE IilNGA OO

MARANHÂO, no uso de suas atribuições tegais e com fundamento nos afiigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federal no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federal no

9.310/2018, e na Nota Técnica 2612023 do Núcteo de Regularização Fundiária da

Corregedoria GeÍat de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarização Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnÍorma[ Consotídado acima descrito, classiÍicado

como REURB - s, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465173, com o Decreto Municipat no.23912025, de 11 de agosto de 2025,

pubticado no Diário OÍiciat do Município de ltinga do Maranhão do dia 1210812025

e Íormutado entre a Serventia Extrajudiciat de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homologado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunat de

lustiça do Estado do Maranhão.

Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Etinatdo Ferreira Reis (Secretário Regularização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente feito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do

processo.

ParágraÍo único. Todos os órgãos da Administração Municipat cotaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização fundiária

instaurado na presente po rta ria.

Art. 30 Esta portâria entra

M u nicípio.

vigor na data d sua publicação no Diário Oficiat do

Sr. José Eti rreira Reis

Município de ltinga do MaranhãoSecretário de Regutarizaçâo Fund

Av. Paula Rejane dê Carvalho Sarúos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537/0001{4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNTCTPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDTARTA

EDITAL DE NOTIF'ICAÇÂO N" 10/2026 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

INTERESSE SOCIAL - REURB-S

Itinga do Maranhão/MA, 28 de maio de 2026.

O Município de Itinga do Maranhão - MA, por intermédio da SECRETARIA DE

REGULARIZAÇÃO FUNDúRIA DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO

MARÂNHÂO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 01.614.537/0001-

04, localizada na Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300, Baino Coqueiral,

Cidade de Itinga do Maranhão - MA, neste ato representada peto SECRETÁRIO DE

REGULARIZAÇÃO fUnOtÁru4, Sr: José Elinaldo Ferrcira Reis, vem através deste

edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros

eventualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado denominado de

Quadra 36, do Bairro Vila Emanuela, encontra-se em processo de Regularização

Fundiária, na modalidade REURB - S, conforme Lei Federal n" 13.46512017 e Decreto

Federal n' 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado está em fase de

regularização fundirí,ria, na qual foi realizado o levantamento planialtimetrico e
cadasral, com geoneferenciamento, subscrito por profissional competente,

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a frm de emissão de

matrículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido Loteamento,

bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para hns de

Regularização Fundiilria, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de

Registro de lmóveis de São LuísÀ44. Artigo 1". A gleba onde se encontra a referida

quadra em regularização denominado Quadra 36. do Bairro Vila Emanuela localizada

no município de Itinga do Maraúão MA. Artigo 2'. Os titulares de domínio,

confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este edital, sendo

que a ausência de impugnação implicani a perda do eventual direito de que os

notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de

acordo com o art. 31, § 1", §5' e §6", da Lei Federal no 13.46512017 e aÍt. 24, §1", §5' e

§6", do Decreto Federal n'9.310/2018. Artigo 3'. As eventuais impugrrações cabíveis,

contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data da última publicação do presente edital, sendo protocoladas na Secretaria

de Regularização Fundirílr'ia do Município de ltinga do Maraúão - MA, com as devidas
justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o

Av. Paula Reiane de Carvalho Sântos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 0í.6í4.537 lOO0144
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARTA MUNTCtPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDrÁRrA

procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, §3', da Lei
Federal no 13.465/2017 e art.24, §7o, do Decreto Federal no 9.310i2018. Artigo 4'. Não

havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como

aceitos pelos notificados os elementos e teor deste edital. Artigo 5'. O presente Edital
entra em vigor na data de sua

Sr. José Reisn e

Secreüirio de Regularização Fund Município de Itinga do Maranhão



?*ã LI rfl[6[
u{, d. fr .e

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA M UNICIPAL DE REGULARIZAçÃO FUNDÁRlA

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAURBANA DE

INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, por meio da Secretaria de Regularização
Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n'
13.46512011, que dispõe sobre a Regularização Fundirlria Urbana (Reurb), FAZ SABER
aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domínio, os

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, e os confrontantes não

identificados, não encontrados ou que recusarem o recebimento da notificação por via
postal ou outros interessados sabidos e coúecidos que não foram notificados
pessoalmente ou se recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município
procedimento de regularização fundiária de interesse SOCIAL (REURB-S),
procedimento t" 1012O26, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal no

local denominado de Bairro Vila Emanuela, Quadra 36 (trintâ e seis). com uma áree
total de 6.642,93 m' (seis mil seiscentos e quarenta e dois metros e noventa e três

centímetros quadrados), quadra formada pelas Ruas: Rua Professora Luzia, Avenida São

Sebastião, Rua Antônio Batista e Travessa F, nesta cidade de Itinga do Maranhão/MA,
CEP: 65.939-000, registrado sob a Matricula n'.36 Data: 08/09/2010' Livro 2, Registro
Geral de Registro de Imóveis, Íicha no. 0l a 46, da Serventie f'xtrajudicial de Itinga
do Maranhão/MA, de propriedade do MUNICIPIO DE ITINGA DO
MARANHÃO/'II'IA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF no.

01.614.537/0001-04, com sede na Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n". 300,

Setor Antiga Laminite, bairro Coqueiral, nesta cidade de ltinga do Maraúão,MA, CEP:

65.939-000, sendo que o perímetro abrangido pela demarcação/regularização é o descrito

abaixo, que será desmembrado de uma área maior medindo 40,2019ha (quarenta hectares,

vinte ares e dezenove centiares), equivalente a 402.019,00m'(quatrocentos e dois mil e
dezenove metros quadrados):

MEMORIAL DESCRITIVO: AO NORTE: lnicia-se a descrição deste

perimetro no véíice 31, de coordenadas N 9.507.513,56m e E 218.951,25m; ; deste,

segue confrontando com Avenida São Sebastião, com os seguintes azimutes e distâncias:

149"48'07" e 7,50 m até o vértice 32, de coordenadas N 9.í)7.507'08m e E 21E.961,02m;

149"48'0'1" e 6,40 m até o vértice 33, de coordenadas N 9.í)7.501'54m e E 218.964,24m1

149'48'07' e 11,90 m até o vértice 34, de coordenadas N 9.507.491'26m e E
21E.970,23m; 149'48'07" e 16,30 m até o vértice 36, de coordenadas N 9,507.477,17m

eE21E.978,42m;149'48'07"e8,10matéovértice38,decoordenadasN9.507.470,17m
e E 218.982,50m; ; deste, segue confrontando com Rua Antônio Batista, com os seguintes

azimutes e distâncias: 238"47'02" e 24.60 m até o vértice 39, de coordenadas N

9.507.457,42m e E 218.961,4óm; 238"47'02" e 12,00 m até o vértice 40, de coordenadas

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARTA M U NICtPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDÁRtA
N 9.507.451,20m e E 21E.951,20m; 238"47'02" e 12,00 m até o vértice 41, de

coordenadas N 9.507.444,98m e f, 218.940,94m; 238"47'02" e 6,20 m até o vértice 42,

de coordenadas N 9.507.441,76m e E 218.935,63m; 238047'02" e 17,30 m até o vértice
43, de coordenadas N 9.507.432,80m e E 218.920,84m; 238'4'1'02" e 11,50 m até o
vértice 44, de coordenadas N 9.507.426,84m e E 218.911,00m; 238"4'l'02" e 6,00 m até

o vértice 45, de coordenadas N 9.507.423,73m e E 218.905,87m; 238'47'02" e 12,70 m
até o vértice 46, de coordenadas N 9.í)7.4I7,15m e E 218.895,01m; 238'47'02" e 5,80
m até o vértice 47, de coordenadas N 9.í)7.414,14m e E 218.890,05m; 238"47'02" e

6,70 m até o vértice 48, de coordenadas N 9.507.410,ó7m e E 218.884,32m; 238'47'02"
e 17,20 m até o vértice 49, de coordenadas N 9.507.401,75m e E 218.8ó9,61m; ; deste.

segue confrontando com Travessa F, com os seguintes azimutes e disLâncias: 328"25'52"
e 25,00 m até o vértice 4, de coordenadas N 9.507.423,05m e E 218.856,52m; 328'25'52"
e 25,00 m até o vértice l, de coordenadas N 9.507.4443óm e E 218.843,44m; ; deste,

segue confrontando com Rua Professora Luzia, com os seguintes azimutes e disLâncias:

58'41'56'e 6,50 m até o vértice 2, de coordenadas N 9.507.447,73m e E 218.848,99m;
58"41'56" e 10,50 m âté o vértice 5, de coordenadas N 9.507.453,19m e E 21E.857,96m;
58"41'56" e 7,00 m até o vértice 7, de coordenadas N 9.507.456,82m e E 218.863,94m;
58'4'l'56" e 6,30 m até o vértice 9, de coordenadas N 9.507.4ó0,10m e E 218.869,33m;
58'41'56" e 6,10 m até o vértice ll, de coordenadas N 9.507.463,27m e E 218.874,54m;
58"41'56"e I 1,90 m até o vértice 13, de coordenadas N 9.507.469,45m e E 218.884,71m;
58'41 '56" e 6,00 m até o vértice ló, de coordenadas N 9.507.472,57m e E 218.889,83m;
58"41'56' e 6,00 m até o vertice 18, de coordenadas N 9.507.475,68m e E 218,894,96m;
58'41'56" e I 7,00 m até o vértice 20, de coordenadas N 9.507.484,52m e E 218.909,48m;
58"41'56" e 6,90 m até o vértice 22, de coordenadas N 9.507.488,10m e E 21E.915,38m;
58'41'56" e 17,00 m até o vértice 24, de coordenadas N 9.507.496,93m e E 218.929,91m;
58'41'56" e 6,60 m até o vértice 28, de coordenadas N 9.507.500J6m e E 218,935,54m;
58"41'56'e 25,40 m até o vértice 31, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a

partir da estação ativa da RBMC de Brasilia , de coordenadas N m e E m, e encontram-
se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n'45000', fuso
-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção U T M. Conforme Planta e Memorial Descritivo
datados em 03 de setembro de 2025, assinados pelo Senhor Aldemar Amorim deAlmeida,
geógrafo, CRE A 252257 454-0 ART n". M42025 09 I 6390.

Av. Paula Reiane de Carualho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
falêconosco@itingâ.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

GNPJ: 0í.61.1.537/000í{4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDrÁRlA

Ficam especificamente notificados os interessados nos seguintes imóveis:

a) Matrícula n': 801 Data: 1010612015

IMÓVEL: UM TERRENo, nesta cidade ltinga do Maranhão, Estado do

Maranhâo, localizado na Rua Pmfessora Luzia, Qd. 036 Lt.048' Bairro Vila
Emanuela.
LIMITES E CONFRONTACÕES E DESCRICÃO DO PERÍMETRO: FTENTE para

a Rua Professora Luzia, limitando-se com a mesma medindo 17,00m (dezessete metros);

lateral direita limitando-se com área do terreno pertencente a senhora Rita Maria Costa

Silva. medindo 25,00m (vinte e cinco metros); linha de fundo limitando-se com área do

terreno pertencente a José Ailton O. Pereira e Maria Graciosa de L. Araújo, medindo

17.00m (dezessete metros)t lateral esquerda limitando-se com área do terreno

pertencente a Senhora Maria de Jesus Cuimarães, medindo 25,00m (vinte e cinco

metros); Esquina direita medindo 51,00m (cinquenta e um metros); Fazendo assim uma

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itanga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 0í.614.537/0001{14
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SECRETARIA MUN ICIPAL DE REGU LARIZAÇÃO FUN DÁRA
área total de 425,00m'! (quatrocentos e vinte e cinco metros quadrados); Terreno acima

descrito tem a configuração geométrica de um retângulo regular e seu perímetro mede

84,00m (oitenta e quatro metros); terreno este localizado na quadra formada pelas Ruas:

Rua Professora Luzia, Av. São Sebastião, Rua Antônio Batista e Trav. F; Bairro - Vila
Emanuela em Itinga do Maranhão,MA. Código do CIM D.01 S.03 - QD.036 LT.048 e

imóvel sob no 15920. Desmembrado de uma área maior.

PROPRIETÁRIO: JOSUE PAULO GOMES CPF: 799.238.443.15

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 09 com o

seguinte Código do CIM: D.0l S. 03 QD.36 LT.09.

b) Matrícula n": 844 Data: 2211012015
IMÓVEL:UM TERRENO, nesta cidade de Itinga do Maranhâo/lVtA, localizado na

Rua Professora Luzia, Qd.036 Lt.066, Bairro Vila Emanuela, com uma área total
de 300,00m' (trezentos metros quadrados).
LIMITES E CONFRONTACÕES E DESCRICÃO DO PERiMETRO Frente para

a Rua Professora Luzia, limitando - se com a mesma medindo 12,00m (doze metros);
lateral direita limitando-se com área do terreno do Senhor José Silva, medindo 25,00m
(vinte e cinco metros); liúa de fundo limitando-se com área do terreno da Seúora Rosa

Pereira dos Santos, medindo 12,00m (doze metÍos), lateral esquerda limitando-se com
área do terreno do Seúor José Rodrigues Barbalho, medindo 25,00 (vinte e cinco
metros); Fazendo assim uma ii.rea total de 300,00m'z (trezentos metros quadrados); O
terreno acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo regulaÍ e seu

perimetro mede 74,00m (setenta e quatro metros); Na quadra formada pelas Ruas: Rua

Professora Luzia, Av. São Sebastião, Rua Antônio Batista e Trav. F; Baino - Vila
Emanuela, em Itinga do Maraúão - MA. Código do CIM - D.0l S.03 QD.36 LT.66
UND.0l e inscrição municipal do imóvel sob n'15923. Desmembrando de uma área

maior.

PROPRIETÁRIO: PATRYK SWAZZER TEIXEIRA DANTAS CPF: 046. I 1 7.3 83-29

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 06 com o
seguinte Código do CIM: D.0l S.03 QD36 LT.06.

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

Ct{PJ: 0í.6í,1.537/0001 {4



Lt ][t6t
- DO MÂFANHÀOu{r d. é.rr, i.ad

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARTA M U NrCr PAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDrÁRlA

c) Matrícula n': 202 Data: 09/08/2011
IMÓVEL: uM TERRENO, nesta cidade de ltinga do Maranhão MA, localizado à

Avenida São Sebastião, Bairro - Vila Emanuela em Itinga do Maraúão - MA,
devidamente Cadastrado no Código do CIM: D.Ol S.03 Q.036, LT.266. Inscrição
Municipal sob n' 15998. Limites e confrontações: Frente para a Avenida São

Sebastião, limitando-se com a mesma, medindo 18,00m (dezoito metros); Lateral
Direitâ limitando-se com a área do terreno do Comércio do Senhor Caetano, medindo
25,00m (vinte e cinco metros); Linha de Fundo limitando-se com área do terreno do
Senhor Júlio Arminio de Araújo, medindo 18,00m (dezoito metros); Lateral Esquerda
limitando-se com a área do terreno da Senhora Almira de Jesus Carvalho, medindo
25,00m (vinte e cinco metros). Esquina direita para a Rua Antônio Batista medindo
08,00m (oito metros). Fezendo assim uma área total de 450,00m' (quâtrocentos e

cinquenta metros quadrados). O terreno acima descrito tem a configuração geométrica
de um retiângulo regular e o seu perímetro mede 86,00m (oitenta e seis metros). Na quadra
formada pelas Ruas: Rua Antônio Batista, Trav. F, Rua Professora Luzia e Avenida São

Sebastião. Desmembrado de uma área maior.

PROPRIETÁRIO: MARIADO ESPIRITO SANTO RODRIGUES DE SOUSACPF:
003.619.183-30

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 16 com o

seguinte Código do CIM: D.0r S.03 QD3ó LT.16.

d) Matrícula n'':322 Dataz 1410612012

IMÓVEL: UM TERRENO, nesta cidade de ltinga do Maranhão - MA, Frente para a

Rua Antônio Batista, limitando-se com a mesma medindo 06,00m (seis metros); Lateral
Direita limitando-se com a área do terreno da Seúora Rosa Pereira dos Santos; medindo

25,00 (vinte e cinco metros); Linha de Fundo limitando-se com a área do terreno do

Senhor José Silva, medindo 06,00m (seis metros); Lateral Esquerda limitando-se com

a área do terreno da Seúora Maria Rosália Sampaio, medindo 25,00m (vinte e cinco

metros). Fazendo assim, uma área total de 150,00m' (cento e cinquenta metros

quadrados). O terreno acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo

regular e seu perímetro mede 62,00m (sessenta e dois metros). Na quadra formada pelas

Ruas: Rua Antônio Batista, Trav. F, Rua Professora Luzia e Av. São Sebastião; Bairro

Vila Emanuela, em ltinga do Maranhão-MA, devidamente Cadastrado no

Código do CIM: D.0l S.03 QD.036, LT.206, UND.Ol. Inscrição Municipal do Imôvel

sob nol 5991 . Desmembrado de uma área maior.

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

cNPJ: 0í.6í4.537/000í{4

?*r

II



L\ r[tt6t

ONTA
a Rua Prolessora Luzia, limitando-se com a mesma medindo 10,30m (dez metros e trinta
centímetros); linha de fundo limitando-se com área do terreno pertencente ao Seúor
Raimundo Uruçú da Silva, medindo 10,00m (dez meüos), lateral direita limitando-se
com área do terreno pertencente a Senhora Maria Vieira da Silva Neta medindo 25,00m
(vinte e cinco metros), lateral esquerda limitando-se com área do terreno peÍencente ao

Senhor Edivaldo Anastiicio da Silva medindo 25,00m (vinte e cinco metros), Esquina
esquerda medindo 06,00m (seis metros); fazendo assim uma área totrl de 253,75m,
(duzentos e cinquenta e três metros e setenta e cinco centimetros quadrados), o terreno
acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo regular e seu perimetro
mede 70,30m (setenta metros e trinta centímetros); terreno na quadra formada pelas

Ruas: Rua Professora Luzia, Av. São Sebastião, Rua Antônio Batista e Trav. F; Bairro -
Vila Emanuela - Itinga do Maranhão - Código do CIM-D.0l S.03 QD.036 LT.l02 e

inscrição municipal do imóvel sob no 15959. Desmembrado de uma áLrea maior.

PROPRIETÁRIO: RUBENS PAULO TEIXEIRA DA SILVA CPF: 003.705.933.59

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 02 com o
seguinte Código do CIM: D.0f S. 03 QD36 LT.02.

2) Imóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identificados ou que

recusaram receber a notificação:

r Lote 0l - Rua Professora Luzia, no 72 (Casa fechada)
o Lote 03 - Rua Professora Luzia, sln (Casa fechada)
o Lote 04 - Rua Professora Luzia, s/n'(Casa fechada)
o Lote 05 - Rua Professora Luzia, no 6l 0 (Casa fechada)
o Lote 15 -Avenida São Sebastião, n'21 (Casa fechada)

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 0í.6í4.537/000144

- oo MÂRÂNHÀo --
u|E, d. €{ír. í.ad

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARTA M U NTCTPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDTÁRtA

PROPRIETARIO: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA CPF I 46'7.002.853-72

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 23 com o
seguinte Código do CIM: D.01 S.03 QD.36 LL23.

e) Matrícula n": 712 Data:2011012014
IMOVEL: UM TERRENO nesta cidade Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão,
localizado na Rua Professora Luzia, QD.036 l:1. 102, Bairro Vila Emanuela.
LII\{ITES E CONFR COES E DESCRICÃO OO PERÍMETRO : Frente para

I
-a

7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE REGULARTZAÇÃO FUNDTÁRrA
. Lote 20 - Rua Antônio Batista, n' 3 5 (Casa fechada)

o Lote 2l - Rua Antônio Batista s/no (Casa fechada)

o Lote 25 - Rua Antônio Batista" n' 142 (Casa fechada)

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado,

advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Municipio de Itinga do
Maranhão - MA, localizado na Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos. n'. 300. Setor

Antiga limite, baino Coqueiral, nesta cidade de ltinga do Maranhão,{VÍA, CEP: 65.939-

000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá

implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notiÍicado titularize
sobre o imóvel objeto da REURB. 0 presente edital não será renovado caso a
titulaçâo Íinal seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente parâ
atendimento do disposto no §4" do art.21ÇA da Lei 6.015/73. Senár o presente edital,

por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa oficial ou

no jornal de circulação local.

Itinga do Maranhão - MA, 28 de maio de 2026.

José Elin ra Reís

Secretário Municipa larizaçÁo Fundiária
I)ecreto OO7{2O25

Av. Paula Reiane de Carvalho Santos, n" 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.6í4.537/000í-04
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SáO LUíS, QUARTÂ-fEIRÂ t' 03 DE JUt'lHO DE 2026 * VOI-. 20, ile 386'l/2026
lssN 2763-860X

avrso DE LlcrÍaçÃo

PREGÀO ELETRÔl{ICO iI9 OO8/2026-5RP

O ITIUNICÍPIO DE GOVERT{ADOR EUGÊI{IO BARROS - MA, POR
5UA SECRETARIA DE AD]t{INISTRAçÃO PLANEJAME TO E

Fritat{ças, LocALTzADA NA RUA 12 DE OUTUBRO, 63s - CENTRO,

GOVERNADOR EUGÊNIO 8AÂRO5 - MA, TORNA PUBLICO, PARA

cor{HEcIvENÍo Dos |NTERESSADOS QUE NO DtA 17 DE JUIHO DE

2026, ÀS 0EHOOI N, REALTZARA LTCTTAÇÀO NA MODALTDADE

PREGÃO ELETROT'ICO, DO ÍIPO MENOR PREçO, TENDO POR

OEIETO: REGISÍRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE
Et,IPRÊSÂ PARA FUTURA E EVEI{TUAL PRESTAçÂO DE SERVIçOS
OE LIMPEZA OE FOSSAS SÉPTICAS NO MU ICIPIO DE
GOVERNADOR EUGÊ IO EARROS - Í{4, NOS TERMOS DA LEi

14.133/21 E SUAS ALÍÉRAçÓES. EDtrÂL E 5EU5 ANEXO 5 EsrÃO À
DISPOSIçÀO DOS INTERESSADOS NO ENDEREçO SUPRA DE 2' A 6'
FEIRA NO HORÂRIO DE O7I3O À5 13:30 HORAS, NO PORÍAL NACIONAL

DE CONÍRATAÇÓES PÚBLICAS . PNCP SITE
www.portdlde(omprasqeb.com.br, E ATRAVÊ5 DO E-MAIL:
licitacaogeb@gmail.com.

covernadoÍ Eu9énio Barros - MA, 02 dejunho de 2026

Márcio lía de Sousa Cortez
Agente de Contrataçáo

Pubtícado poÍ: MÁRcto IRIA DE sousa coRfEz
código identifr cador: ,fidbabbÍoaz7 e27 43445a746e7 1 ce6a

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARÂNHÂO

AUTORIZAçÃO PARÂ CO TRATAçÂO OIREÍA I EXIGIAILIDADE N9

1212026

AUTORIZAçÂO PARÂ CO'{TRÃTAçÁO DIRÊTA. INEXIGIBILIDADE NO

72t2026 para LOCAÇÃO DE ESPAçO ONDE FUNCIONARÀO ÀS

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AMENTO(SEPLAN)

LOCALIZADA NA RUA YPÊ ROCHO, BAIRRO LOÍEAMENTO PARAÍSO III,

LOTE 03, QUADRÂ 78, NO I!!UNICíPIO DE ITII{GA DO MARANHÃO/MA.,

nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição

ou locação de imóvel cujas caracterÍsticas de instalaçôe5 e de
localizaçáo tornem necessária sua escolha, conÍorme PROCESSO

ADMINISTRAÍ|VO N! 07.010/2026, cujo contratação deverá ser
celebrada com a sra. JOANA CÀRVALHO DUTRÀ, portadora do CPF ne

401.782.002-63. A contratação terá seu valor globôl no importe de Rg

R$19.452.00 (dezenove mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais),
em conÍormidade com proposta apresentada. ltinga do Maranhão - MA,

18 de Maio de 2026.
Edivaldo Francischetto
Secretário Municipôl de lnfraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e
TrônspoÍtes - SINÍRA
Decreto n' 2722025 - GAB

Publicado por: CNO VITOR DELGADO CARDOSO

código id enüfr c ador: 4b982 I eff al 2 c9 de52 802 tu3 agfccSd 3

lTlllc^ DO ]IARAI{IIÂO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ

sob o nc 01.61a.537/0001-0a, localizada na av. Paula Rejane de
Carvalho Santos, nc 300, Bairro CoqueiÍal, Cidadê de ltinga do
Maranhão - MA. neste ato repÍesentada pelo SECRETÁR|O DE

REGULARIZAçÃo fuNDlÁRtA, sr. tosé Ellnaldo Fer'elra Rels. vem
atÍavés deste edital tlOTlFlCÂR a todos os titulares de domínio,
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo
urbôno informal consolidado denominado de Quadra 36, do Eairro Vila
Emanuela. encontra-se em processo de Regularização Fundiária, na

modôlidade REURB - 5, conforme Lei Federal nc 13.465/2017 e Decreto
Federal nc 9.310/2018. o núcleo urbano acima denominado está em
fase de regularização fundiária, na qual foi realizado o levantamento
planialtimétrico e cadastral, (om georÍefêrenciam€nto, subscíito por
píofissional competente, ôcompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrÍculas
ind ivid ua lizadas aos detentores da posse dos lotes no referido
Loteamento, bem como, legalizaçáo das benÍeitorias existentes,
necessárias pôra fins de Regularização Fundiária, objeto de matícula a

ser Íegistrada no respectivo CãrtóÍio de Registro de lmóveis de São

Luís/MA. Artigo 1e. a gleba onde se encontra a referida quadra em
Íegularização denominado Quadra 36, do Bairro Vila Emanuela
localizada no município de ltinga do Môranháo - MA. ÂÉigo 2r. Os

titulares de domínio, confinantes ê terceiros eventualmente
interessados sâo notificados por este edital, scndo que a ausêncla de
lmpugnâçáo lrnpllca?á a pêrda do eventual dlrclto dc que os
notlllcôdos tltularlz€m sobÍc o lmóvrl ohr€to da Regularltaçáo
Fundlária, de acordo com o art. 31, §lc, §5c e §64, da Lei Federal ne

13.4652017 e art. 24, §1c, §5c e §6!, do Decreto Federal nc 9.310/2018.
AÉigo 39. As eventuais impú9nações cabíveis, contrárias ao objeto
deste ato, deverão seí apresentadas no prazo de 30 (tÍinta) diar, a

contar da data da última publicàção do presente edital, sendo
protocoladas na SecretaÍia de RegulaÍizaçáo Fundiária do Município de

Itinga do Maranhão - MA, com as devidas justificativas plausÍveis que

seÍáo analisadas pelos setores responsáveis, pÍiorizando o

pÍocedimento extraiudicial para solução dos conflitos, conforme aÍt. 31,

§3e, da Lei Federal n0 13.465/2017 e aÍt. 24, §70, do DecÍeto FedeGl ne

9.310/2018. Artlgo 4c. Não havendo manifesta!ão em contrário no
período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teor deste editô|. AÉigo 5s. O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Sr. José Ellnaldo FêrÍêlrd Rêls
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinqa do
[laranhão

Publicado por: CNo vrToq DELGADO CARDOSO

código identjfr cadoL 1097 5c569bdeb660499e29ed057 6b97 6

ED]TAL DE REGULÂRIZAçÃO FUNDIÁR|A URBÂNÂ DE INTERESSE

soctaL (REURB.S)

EDrT L DE REGULÀRIZÂçÃO FUt{DlaRlA URBAI{A DE ll{TÉRESSE
SOCIÂL (REURB.SI

PRAiZO 30 (TRrt{ÍA) D|AS

A Preíeitura Municipalde ltinga do Maranhã0, poí meio da Secretaria de

Regularizaçào Fundiáíia, no úso de suas atÍibuíções legais e em
conformidade com a Lei Federal ne 13.465/2017, que dispõe sobíe a

Regularizaçáo Fundiária Urbana (Reurb), FAz S^BER aos têrceiros
eventualmente interessados e, especialmente, aos titularês de domínio,

os responsáveis pelã implantação do núcleo uÍbano informal, e os

confrontantes não identiicados, não encontràdos ou que recusarem o
recebimento da notificação por via postal ou outros interessados

sabidos e conhecidos que não foram notlficôdos pessoalmente 0u se

re(usaíem a receber a notificação que tramita perante o MuhicÍpio
procedim€nto de Íegularização fundiáÍia de interesse SOCIAL (REt RB-

EDrrÂL DE r{OÍrFlCAçÃO r{s 1Oi2O26 RÉGULARIZÀçÂO
FU DIÁRIA DE ITITERESSE SOCIAL . REURB.S

Iti.tga do Maranhâo/MA, 2E de maio dê 2026.

O t unicípio de ltinga do Maranhão - MA, por intermédio da
SECRETARIA DE REGULARIZAçÃO FU DIÁRIA DO MUIIICiPIO DE

EDTTAL DE NOT|FtCAçÁO t{e 10/2026 REGULARTZAçÃO
fUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURE.S

I (ERTIFf, AOO OIGIÍALT'[ NÍE
€ CO'.t CARIMBO DE Í€MPO

www.famem.org.br 66/r06
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Sl, proc.dlm.[to nl 10/2026, que tem por objetivo regularizar o
núcleo urbano informal no local denominado de Sairro Vila
Emanucla, QuadÍa 36 (tÍintô ê seis), com uma árêâ total de
6.642,93 mr {seis mil seiscentos e quarenta e dois metros e noventa e
três centímetros quadrados), quadra Íormada pelas Ruas: Rua
Professora Luzia, Avenida Sào Sebastião, Rua Antônio Batista e
Írôvessa F, nesta cidade de ltinga do Màranhão/MA, CEP: 65.939-000,
registrado sob a Matrícula ni.35 Data: 08/09/2010, Livro 2,
RGgistro Gêrôl dG Rêgiitro dê lmóvcis, fich. n'. 01 . 46, dâ
ScÍvcntia Extrajudici.l de ltingâ do Iriâ.anhâo/tlA, de
p.oprlêdadê do Mu lcíPlo oE lTlt{GA Do aRAIHÃo/tita,
pcssoô rurídicr dê dirGito público, inscrita no C PJIMF n".
01.61,1.537/0001-04, com sede na Avenida Paula Rejane de Carvalho
Sôntos, n". 300, Setor Antiga Laminite, bairro Coqueirô1, nesta cidade
de ltinga do t4aranhão/[14, CEP: 65.939-000, sendo que o perímetro
abrangido pela demarcação/regularização é o descíto abaixo, que seÍá
desmembrado de uma área maior medindo 40,2019ha (quarenta
hectarês. vinte ares e dezênove centiares), equivalente a 402.019.00m,
(quatrocentos e dois mil e dezenove mêtros quadíados):

I,IEMORIAL DESCRITIVOT ÂO IORTEI lnicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 31, de cooídenadas tl 9,507.513,56m e E

218.957,25m; i deste, segue conÍrontando com Avenida São
Sebastiã0, com os seguintes azimutes e distáncias: 149'48'07" e 7,50
m até o vértice 32, de coordenadas 9.507.507,08m e E

218.961,02m; 149'48'07" e 6,40 m até o vértice 33, de coordenadas
9.507.50r.,54m e C 218,964,24m; 149"48'07'e 11,90 m até o

vértice 34, de coordenadas r{ 9.507.491,26m e E 218.970,23m;
149'48'07' e 16,30 m até o vértice 36, dê coordenadas Í{
9.507.477,17m e E 218.978,42m; 149'48'07" e 8,10 m até o vértice
38. de coordenadas 9,507,470,17m e E 218.982,50m; ; deste,
segue confrontando com Rua Antônio Batista, com os seguintes
azimutes e distâncias: 238"47'02" e 24,60 m até o vértice 39, de
coordenadas 9,507.457,42m e E 218.96r.,46m: 238'47'02' e
12,00 m até o vértice 40, de coordenadas ll 9.507.45t,20m e E

218.951,20m; 238'47'02" e 12.00 m até o vértice 41, de coordenadas
t{ 9.507.444,9Em e E 218.940,94m; 2)a"47'02'e 6,20 m até o
vértice 42, de coordenôdôs t{ 9.507.4O1,76m e E 21E.935,63m;
238"47'02" e 17,30 m até o vérticê 43, de coordenadas ll
9.5O7.432,80m e E 218,920,E4m; 23a"47'02'e 11,50 m até o
vértice 44, de coordenadas t{ 9.507.426,84m e E 2t8.911,00m;
238"47'02" e 6,00 m ãté o vértice ils, de coordenadas ll
9.507.423,73m e E 2It.905,87m; 238'41'02" e 12,70 m até o
vértice 46, de coordenadas tl 9.507.417,15m e E 218.895,01m;
238'47'02" e 5,80 m até o véítice 47, de coordenadas N
9,507.414,14m eE 218.890,05m; 238'47'02" e 6,70 m até o vértice
if8, de coordenadasll 9,507.4r,0,67m e E 218.884,32m; 23a.47'02"
ê 17,20 m até o vértice 49, de coordenadas N 9,507.401,rsm e E

21E,869,61m; : deste. segue confrontando com Íravessa F, com os
seguintes azimutes e distâncias: 328"25'52" e 25,00 m até o véítice 4,
de cooÍdenadas l{ 9.507,423,05m e E 218.856,52m; 328.25'52- e
25,00 m até o vértice 1, dê coordenadas }{ 9.507.4{4,36m e E

218.843,44m; ; deste, segue confÍontando com Rua PÍofessora Luzia,
com os seguintes azímutes e dlstâncias: 58"41'56' e 6,50 m até o
vértice 2, de coordenadas 9.507.447,r:rm e E 218.848,99mi
58"41'56'e 10,50 m até o vértice 5, de coordenadas ll
9.507.'i53,19m e E 218.857,96m; 58"41'56" e 7.00 m até o vértice
7, de coordenadas Jl 9.507.456,82m e E 2IE.E63,94m; 58"41'56,,e
6,30 m até o vértice 9. de coordenadas t{ 9.507,a60,1om e E

218.859,33mi 58o41'56" e 6,10 m até o véÍtice 11. de coordenadas Í{
9.507.463,2?m e E 218.874,54m; 58'41'56" e 11,90 m até o vértice
13, de coordenada5 tl 9.507.469,45m e E 218.884,71m; 58.41'56"
e 6,00 m até o vértice 16. de coordenadas t{ 9,507.472,57m e E

2lE.8E9,83m; 58"41'56" e 6,00 m até o vértice lE, de coordenadas it
9.507.475,68m e E 218.894,96m; 58'41'56" e 17.00 m até o vértice
20, de coordenadas l{ 9,507.484,52m e E 21E.909,4Em; 58"41,56"
e 6.90 m até o vértice 22, de coordenadas 9.507.488,10m e E

218.915,38m; 58"41'56" e 17,00 m até o vértice 24, de coordenadas
9.507,496,93m e E 218,929,91m; 58'41.'56'e 6,60 m até o

vértice 28, de coordenadôs N 9.507.500,36m e E 218.935.54m;

58"41'56' e 25,40 m até o vértice 31, ponto inicial da descÍiçáo deste
peÍímetío. Todas as coordenadas aqui descritas e5tão
georrefeÍenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partiÍ da estaçáo
ativa da RBMC de Brasilia , de coordenadas N m e E m, e encontram-se
representadas no Sistema LJ T M, referenciadas ao ileddlano CGntral
nr 45'OO', fuso -23, tendo como datum o 5|RGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção U T M. Coníorme Plônta e MemoÍial Descritivo datados em 03
de setembro de 2025, assinôdos pelo Senhor Aldemar Amorim de
Almeida, geógraÍo, CREA 252257454-0 ART n'. MA20250916390.

Ficam especficamente notficados os interessados nos seguintes
imóveis:
a) üatícula n!: 8Ol Dât r 10/06/20r,5
lÍíÓvEL: Utt TERREI{O, nesta cld.d6 ttlnga do Mar.nháo, Est.do
do Mâranháo, loc.llz.do nr Rua Proíêssora Luzl., Qd. 036 Lt.
048, 8âirro vib Em.nuela.
LIÍIIIÍES E COI{FROI{TAçOES C DESCTIçÁO DO PERíMETRO:
Frente para a Rua Proíessora Luzia, limitando-se com a mesma
medindo 17.00m (dezessete metros); lateral direita limitando'se com
área do teÍreno pertencente a senhora Rita MaÍia Costa Silva, medindo
25,00m (vinte e cinco metros); linha de fundo limitando-se com áreã do
terreno pertencente a.losé Ailton O. Pereira e Mariâ GÍaciosa de L.

Araújo, medindo 17,00m (dezessete metros); lateral esquerdô
limitando-se com áíea do tereno pertencente a Senhora Maria de Jesus
GuimaÉes. medindo 25,00m (vinte e cinco metros); Esquina direita
medindo 51,00m (çinquenta e um metros); Fazendo assim uma árca
total de 42s,Oomr (quatrocentos e vinte e cinco metros quadrados);
ÍerÍeno acima des<rito têm a configuraçáo geométricã de um retângulo
Íegulaí e seu perímetro mede 84.00m (oitenta e quatro metros);
ter.eno este localizado nô quadra formada pelas Ruas: Rua Professora
Luzia, Av. Sáo Sêbastião, Rua Antônio Batista e Trav. F; BaiÍro - Vila
Emanuela em ltinga do Maranháo/MA. Código do CIM D.01 S.03 - QD.
036 LT. 048 e imóvel sob ne 15920. Desmembràdo de uma área maÍor.

PROPRTETÁRrc: IOSUÉ PAULO GOMES CpFr 799.238.443,15

Após atualização cadastral o íefeÍido imóvel passou a coresponder o
lotê 09 com o seguinte Código do Cll,l: D. 01 S. 03 QD.36 LT.Og.

b) l.lat.ícula ne: 844 Data: 22110/2015
IttóVEL:Ut4 ÍERRE O, nesta cldadê dê itlnga do t aranháo/t{Â,
localiz.do na Rua P.oÍcssora luzia, Qd.036 Lt. 066, B.irro Vila
Etnanuelà, com uma áÍêâ total de 300,00m, (trêzêntos metros
quadradosl.
LIT,IITES E CO FROI{TÂçÔES E DEsCRIçÃO DO PERiiIiETRO:
Frente para a Rua ProÍessora Luzia. limitando - se com a mesma
medindo 12.00m (doze metros); lateral direita limitando-se com área do
terreno do Senhor José Silva, medindo 25.00m (vinte e cinco metros);
linha de Íundo limitando-se com área do terrêno da Senhora Rosa
Pereira dos Santos, medindo 12,00m (doze metros), lateral esquerdô
limitando-se com área do terreno do Senhor losé Rodrigues Barbalho,
medindo 25,00 (vinte e cinco metÍos); Fazendo a5sim uma área total de
300,00m'1 (trezentos metros quadrados); O teÍreno acima descÍito tem
a configuração geométrica de um retânqulo reqular e seu perímetro
mede 74,00m (setenta e quatro metÍos); Na quadra formada pelas
Ruasi Rua Professora Lu2ia, Av.5ão Sebastião, Rua Antônio Eatista e
Trav. F; Bairro - Vila Emanuela, em ltinga do Maranháo - MA. Código do
CIM - D.01 S.03 QD.36 1T.66 UND.01 e inscrição municipal do imóvet
sob ne 15923. Desmembrando de uma áíea maior.

PROPRIETÁRIOi PATRYK swAzzER TEIXEIRA DANTAS cPT:
046-117.383-29

Após atualizaçáo cadastral o referido imóvel passou a coresponder o
lot. 06 com o seguinte Código do Cllil: D. 0l 5. 03 QD.35 LT.O6.

c) Matrícula n-o: 202 Dãtã:09/08/2011
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E
IMóVEL: Ul,l TERRENO, nesta cidade de ltinga do Maranháo - MA,

localizado à Avenida 5ão Sebastiào, Bairro - Vila Emanuela em ltingà do
Maranháo - MA, devidàmente CadastÍado no Código do CIM: D.01. S.03

Q.036, 1T.266. lnscrição Ítlunicipal sob nr 15998. Llmites e
confrontaçóesi Frente para a Avenlda São Sebastião, limitando-se
com a mesmô, medindo 18,00m (dezoito metros); Latctal Diteita
limitando-se com a área do terreno do Comércio do senhor Caetano,
medindo 25,00m (vinte e cinco metros); Llnha de Fundo limitando-se
com área do teÍreno do Senhor Júlio Arminio de Àraújo, medindo
18,00m (dezoito metros): Lrtêral Esquerda limitando-se com a áÍea
do têrreno da Senhora Almira dê Jesus carvalho, medindo 25,00m
(vinte e cinco metros). Esquina diíeita para a Rua Àntônio Batista
medindo 08,00m (oito metros). Fazendo assim uma áÍeâ total da
450,00m, (quatÍocentos e Ghquanta mêtros quad.adosl. O

terreno acima descrito tem a configuração gêométrica de um retângulo
regular e o 5eu perímetío mede 86,00m {oitenta e seis metros). Na

quôdra formôda pelas Ruas: Rua Antônio Bati5ta, Trav. F, Rua

ProÍessora Luzia e Avenida São Sebastião. Desmembrado de uma área

maior.

sob n0 15959. Desmembrado de uma área maior

PROPRIETATTO! RUBENS PAULO TEIXEIRA DA SILVA CPFI
003.705.933-59

PROPRIETÁRIOI MARIA DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES DE SOUSA

CPF: 003.619.183-30

Após atualização cadastrôl o r€ferido imóvel passou a corresponder o

lotG 16 com o seguinte Código do Cl : D. 0l S. 03 QD.36 LÍ.16.

d) tl.trícula ne: 322 D.ta: 1'ry062012
lMóvEL: Utt TERRENO, nesta cidade de ltinga do Maranháo - MA,

FÍÇntê para a Rua Antônio Batiíà, limitôndo-se com a mesma medindo

06,oom (seis metros); LatGral Dirêitr limitando-se com a área do

teríeno da Senhora Rosa PereiÍa dos Santos; medindo 25,00 (vinte e
cinco metros); Linha dG Fundo limitando-se com a área do terreno do

Senhor.losé Silva, medindo 06,00m (seis metros); Làtêr.l EsqucÍda
limitando-se com a área do teneno da Senhora Maria Rosália Sampaio,

medindo 25.00m (vinte e cinco metros). tazendo assim, uma área total
de 150,oom: {cento e cinquenta metros quadràdos). O terreno acima

descrito tem a configuração geométrica de um retángulo reqular e 5eu
perímetro mede 62,00m {sessenta e dois metros). Na quadra formada
pelas Ruas: Rua Antônio Batista, Trav. F, Rua ftoÍessoía Luzia e Av. Sáo

sebastião; Bairro Vila Emanuela, em ltinga do Maranhão-MA,
devidamente Cadôstrado no

Códi9o do CIM: 0.01 S.03 QD.036, 1T.206, UND.01. lnscrição Municipal

do lmóvel sob n015991. Desmembrado de uma área maior.

PROPRIETÁNIO: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA CPF: 467.002.853-72

Após atualizaçáo cadastral o referido imóvel passou a corresponder o

lote 23 com o sequinte Código do Cll{: D. 01 S. 03 QD.35 LT.23.

e) Matrí.ula nri 712 Dãtar 20/10f2014
It4óvÉL: UM TERREtIo nêita cidadq ltinga do Maranháo, Estado
do ,.laÍanhão, locôlizado aa Rua PÍoíessoÍa Luziâ, qD. 036 LT'
102, Bairro Vila Emanuelã.
Lri{TEs E COI{FROIITAçÔES E OESCRIçÂO OO PERIi,IETRO:
Frente para a Rua ProÍessora Luzia. limitando-se com a mesma
medindo 10,30m (dez metros e trinta centímetros): linha de Íundo
timitàndo-se com área do terÍeno pertencente ao Senhor Raimundo

tiruçú dâ silva, medindo 10,00m (dez metíos). lâte.al direita limitando-
se com árêa do terreno perten(ente a Senhora Maria Vieara da Silva

Neta medindo 25,00m (vinte e cinco metÍos). lateral esquerda
!imitando-se com área do terÍeno pertencente ao SenhoÍ Edivaldo
Anastácio da Silva medindo 25,00m (vinte e cinco metÍos), Esquina

esquerda medindo 06,00m (seis metros); fazêndo assim uma árcã
total de 253,75m'z {duzentos e cinquentô e tíês met.os e setenta e

cinco centlmetros quadrados), o terreno acima descrito tem a

confiquração geométrica de um retângulo regular e seu perímetro

mede 70,30m (setenta metros ê trinta centímetíos); terreno na quadra

íormada pelas Ruasr Rua ProÍessoÍâ Lozia, Av. Sào Sebastião, Rua

Antônio Batista e Trav. F; Bairro " Vila Emanuela - ltinqa do Maranhão -

Código do clM-D.01 S.03 QD.036 1T.102 e inscriçáo municipaldo imóvel

Após atualização cadôstrôl o referido imóvel passou a corresponder o

lotc 02 com o seguinte Código do Cll:! D. 0l S, 03 QD.36 LT.O2.

2) lmóveis (lotes) cuios ocupantes não foÍam localizados/identificados
ou que recusaram receber a notificaçâo:

. Lote 0l - Rua Professora Luzia, ne 72 (Casô fechada)

. Lotc 03 - Rua Professora Luzia, s/n (Casa fechada)

. Lote 04 - Rua ProÍessorà Luzia, s/n! (Casa fechada)

. Lotc 05 - Rua ProÍessora Luzia, n0 610 (Casô fechada)

. Lotê 15 - Avenidâ 5ão Sebastião, nc 21 (Casa fechàda)

. LotG 20 - Rua Antônio Batista, n0 35 (Casa fechada)

. Lotc 21- Rua Antônio Eatista, s/na (Casa íechada)

. Lotê 25 - Rua Antônio Eatista, n0 142 (Casa fechada)

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificaçào do

supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordáncia
perante o li{unlcÍplo dê ltlnga do Mar.nbáo - ÍLlA, localizado na

Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n'. 300, Setor Antiga limite,
bairro Coqueiral, nesta.idade de ltinga do Maranhão/MA, CEP:

65.939-000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do

edital publicado, poderá implicãr êm (on(ordân.ia ê a pêrda de
êvantual dirGito quq o notifcado titulariz. soble o imóv.l
obicto da REURB. O prcsentê êdital náo 9erá renovôdo (aso a
titulôção final sêra por usucapiáo judicial ou Gxtraiudicial,
sêrvindo o p.êsentê paÍa atcndimento do dlsposto no §49 do
aÉ. 216-A da Lei 6.015/73. Será o presente edital, por extrato,
afixado nos átrios da PreÍeitura e publicôdo uma vez na imprensa oficial

ou no iornalde circulaçáo local.

Itinga do Maranhão - MA,28 de maio de 2026

losé Elinaldo FerÍ€irô Reis
Sê(rêtá.io Municipal de Rêgularizaçào FundiáÍia
Dêcreto 0O7f2025

Publicado por: CAlo vrTOR DELGADo CARDOSO

Código identifr cador: 6dc7 5928db7434btr572072 c32b7 eaa

EXTRATO DE ADJUDICAçÃO - COI{CORRENCIA ELETRÔ lCA lt"
oo7 no26

EXTRÂTO DÊ ADJUDICÂçÃO

Processo Administrativo n0 07.007/2026. Concorrência - Eletrônica ne

007/2026. OBJETO: Contratação de empresa especializada para

construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de ltinga do

Maranhão - i4A. vENCEDORA: AMPLA SERvICOS LTDA - CNPI:

51.358.47 0/0001-62, valor global R$ 1.446.218,78 (um milhão,
quatrocentos e quaÍenta e seis mil. duzentos e dezoito reais e setenta e

oito centavos). ltinga do Maranháo - MA, 17 de Abril de 2026.

Edivaldo Francischetto
secíetário Municipal de lnÍraestrutura, Serviços U.banos e Rurais e

Íransportes - SINFRÁ

Decreto n' 2722025 - GAB

Publicado pot: CAIO VIÍOR DELGADO CARDOSO

Código id entifícador: 2 4c09 3d08090 e d88 del b e87 4 7 2 dbb2 1 7

DTAFIO 0Ftf iAt

DOs MUN|CIP|OS
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E lrrÀElO ari ll Ât
DOs MUN|CtP|OS

EXTRATO DE CONTRAÍO N0 410/2026, assinado em 18/052026. Objeto:
LOCAçÃO OE ESPAÇO ONDE FUNCIONARÃO A5 ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNE'AMENTO{SEPLAN) LOCALIZÂDA NA

RUA YPÊ ROCHO, BAIRRO LOTEÁMENTO PARAÍSO III, LOIE 03. QUADRA
78, NO MUNICIPIO DE ITINGÂ DO MARANHÃO/MA,, PTOCESSO

Administrativo nc 07.010/2026. Modalidade: lnexigibilidade nc 122026.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Serviços
Urbanos e Rurais e Íransportes, CNP, na 01.614.537/0001-04,
CONTRÂTADO: Joana Carvalho Dutra, CNP, n! 401.782.002-63. Valor
Global: R$ 19.452,00 (dezenove mil e quatrocentos e cinquenta e dois
Íeais). Vigência lnicial: 5 de lanêiro de 2026. Vigência Finalr 31 de
Dezembro de 2026. Edivaldo Francischetto - Secretário Municipal de
lníÍaestrutura, Serviços Uôanos e Rurais e Trànsportes - SINFRÁ. ltinga
do t4aranhão - MA, 18 de Mai

Publicado pot: CAIO VÍ\OR DELGADO CARDOSO

Cód i go ide nti fr cador : 8 2 ab49 d6ac 19 7 aad42b4a0 158 ceb a3 e0

EXTRATO DE HOMOLOGAçÂO - COI|CORRÊnC|A ELETRÔN|CA e

oo7 t2026

EXTRATO DE I{OMOLOGAçÃO

PÍocesso Administrativo n! 07.007/2026. Concorrência - Eletrônica nc
007/2026. OBJEfO: Contrataçáo de empresa especializada para
construção do Espãço Esportivo Comunitário no Município de ltinga do
Maranháo - MA. VÊNCEDORA: AMPLA SERVICOS LTDA - Ct{PJ:
51.358.470/0001-62, valor global R$ 1.446.218,78 (um milhão,
quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e dezoito reais e setenta e
oito centavos,. ltinga do Maranhão - MA, 2ode Abril de 2026.

Edivaldo Frôncischetto
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e
Transportes - SINFRA

Decreto n'2722025 - GA8

Publicado pot: CNO VÍOR OELGADO CAROOSO

Código identifr cador: ee1d72440142da5c5B36d80cab29e0l

PORTARIA N!. OIO, EM 28 DE MAIO DE 2025.

lnstaura Processo Administrativo de Regularizaçáo Fundiána REURE - S
do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidôdo do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 36.
o SECRETÁR|O DE REGULARTZ çÃO FUI|D|ÂR|A DO MUtltCrPtO
DE m GA DO ITIAR HÂO, no uso de suas atÍibuiçôes legais e com
fundàmento nos aítigos 5e, 6e, 23 e 24 da Lei Federal n0 13.465/2017
(Lei da Rêurb), no Decreto Federal na 9.310/2018, e na Nota Íécnica
26/2023 do Núcleo de Regularizaçáo Fundiáriã da Conegêdoria ceràl de

lustiça do Estado do Maranhâo.
RESOLVE:
AÍt. 1a lnstaurar processo administraüvo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrato, classificado como REUnB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll. e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal nc.
239/2025, de 11 de agosto de 2025. publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do MaÍanhão do dia 12108/2025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicialde ltinqa do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhã0, homoloqado pelo f,lúcleo de Gestão FundiáÍia do Tribunal de

lustiçô do Estado do MaÍônhão.
Art. 20 Designãr o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularizaçáo Fundiária do MunicÍpio de ltinga do Maranháo), para
presidir o presente feito, autorizado a adotaÍ as medidas necessáraas

Para ao bom andamento do pro(esso.
Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularizaçáo Íundiária instaurado na presente poÍtaria.
Art.30 Esta portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação no Diário
Oficialdo Município,

Sr. ,osé Ellnlldo FcÍr€lra RCls
Secretário de Regularizaçáo Fundiária do MunicÍpio de ltingâ do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
Cód i go i de ntifr cador: 7427 fí55Ícq 5 84 743 3d2 70 1,6d53b94Í5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

LEI MUNICIPAL N9 305/2026IGÂB/PM'.

LEI MUI{ICIPÂL NS 305/2026/GÂB/PMJ,

Jatobá (MA), 02 de junho de 2026

Dispõc sobt as diratrizes para a alaboraçáo c êxecução da Loi Oryam./,,tárla para o ax.rcíclo frnancoho dê 2027, a dá outras
providâncias.

O PREFCÍTO f4UxlClPAL DE JAÍOBÁ, ESTADO DO MAnÂxHÁO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que ô Câmara Municipat aprovou e
ele sãnciona e promulga a seguinte Lei:

DrsPoSrçÔES PRELTMTNARES

Art. 1e - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no aÍt, 165, § 2c da Constituição Federal. no art. 4c da Lei Complementar nc 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as diretrizes paÍa etaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício financeiro de
2027, compreendendo:

| - as prioridades e metas da administração pública Municipal;
ll - a estrutura e organização dos orçamentos;
lll - os recursos correspondentes às dotações orçamentiárias destinadas ao Poder Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;
IV - as diretrizes gerais pàra a elaboração e ô execução dos orçamentos do MunicÍpio e suas alteraçõesl
V - as disposições sobre receitas públicas municipais e alterdçôes na legislaçáo tributária;
Vl - as disposiçôes Íelativas às despesas do MunicÍpio com pessoal e encargos sociais;
Vll - as disposições finais.
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lssr{ 2763-860X

PORTARIA N9. O1O, EM 28 DE MAIO DE 2026.

Ê tÉrnFf,Am o6lTÂútENIE
E COIT CARÀI8O O€ ÍEMPO

www.famem.org.br 69/106


